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ARRECADAÇÃO 05 / 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto
Garças, Estado de Mato Grosso, conforme lei N.º  499 / 2.000

RESOLVE.
Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município

de Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “S parte” da quadra “10”
Vila do Bonito, situado neste Município e Comarca com área de 15,00 X
15,00 = 225,00m². (quinze metros por quinze metros iguais a duzentos e
vinte e cinco metros quadrados)

Limites e confrontações: CAMINHAMENTO; Inicia-se no marco 1,
cravado na divisa da Rua Dr. Fernando Correa da Costa com o lote T, daí
segue confrontando com o lote “T” na distancia de 15,00 metros no sentido
norte-sul ate encontrar com o marco 2 cravado na divisa com o lote “R”, daí
segue confrontando com o lote “R” no sentido leste-oeste na distancia de
15,00 metros, ate encontrar o marco 3 cravado na divisa com o lote “S
remanescente”, daí segue no sentido sul-norte confrontando com o lote “S
remanescente” na distancia de 15,00 metros ate encontrar com o marco 4,
cravado na divisa com a Rua Dr. Fernando Correa da Costa daí segue
confrontando com a Rua Dr. Fernando Correa da Costa no sentido oeste-
leste na distancia de 15,00 metros, ate encontrar com o marco 1, ponto de
partida desta descrição.

Alto Garças- MT, 13 de Agosto de 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Taquari
PORTARIA N.º162/2008.

“Designa a Comissão Processante que menciona, e dá outras
providências.”

O Prefeito Municipal de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, Sr. Lairto
João Sperandio, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE BAIXAR A SEGUINTE PORTARIA:

Art. 1º - Ficam designados para comporem uma Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores a saber: ROBISON
JÚNIO ALVES DOS SANTOS, assessor de gabinete, estável, CPF/MF
704.964.041-72, matricula sob o  n.º1625, SILVANA APARECIDA SCUTTI
GARBUGIO, técnica administrativa, estável, CPF/MF 930.326.929-20,
matricula sob o n.º96 e JUSINÉIA MENEZES DE CARVALHO, diretora do
departamento de licitação, estável, CPF/MF 834.265.821-04, matricula sob
o n.º356.

Art. 2º - A Comissão Processante composta nos termos do artigo
anterior terá a finalidade de apurar o conteúdo da comunicação protocolada

sob o n.º1996/2008, assinada pela  secretaria de saúde VIVIAN SOUZA
OKIMOTO, referente ao servidor RAFAEL REZENDE SILVA BRAGA.

Art. 3º - Terá a presente Comissão processante o prazo improrrogável
de 60(sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir
os trabalhos.

Art. 4º - Deverão os Membros da Comissão agirem sem dolo e nem
malícia, observados os princípios básicos da Administração Pública, ditados
pelo artigo 38, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Alto Taquari, 11 de agosto de 2008.

LAIRTO JOÃO SPERANDIO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Apiacás
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2008.

SILDA KOCHEMBORGER, PREFEITA MUNICIPAL DE APIACÁS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de

acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o

disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.

C O N V O C A

   Os abaixo relacionadas, aprovados no Concurso Público Municipal

realizado no dia 15 de Junho de 2008, que deverão comparecer no prazo

de 30 (trinta) dias, à contar desta data, na Prefeitura Municipal de Apiacás,

no horário de 7h às 13h, para assumirem suas funções, na conformidade

da Lei, apresentando a seguinte documentação: 1- Fotocópia autenticada

da certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se houver; 2 -

Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos, se tiver; 3 -

Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade, Carteira deTrabalho, Carteira

de Identidade Profissional (Curso Superior), se for o caso e CPF; 4 - Cartão

de Cadastramento no PIS/PASEP (se possuir); 5 - Laudo Médico Favorável,

fornecido por junta médica indicada pelo Prefeito Municipal; 6 - 2 (duas)

fotografias 3 x 4 recentes; 7 - Fotocópia autenticada do Título de Eleitor

com o comprovante de votação na última eleição; 8 - Fotocópia autenticada

do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do sexo

masculino); 9 - Declaração de que não possui antecedente criminal, salvo
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se cumprida a pena; 10 - Declaração de que nunca foi demitido do serviço

público por justa causa; 11 - Fotocópia autenticada do comprovante de

Capacitação Legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão

competente, quando cabível.

O não comparecimento do(a) interessado(a) no prazo de 30 (trinta)

dias, à partir desta data, e a apresentação da documentação prevista

acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto

ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado(a), reservando-se à

Administração o direito de convocar outro candidato.

Cargo:      ESPECIALISTA DE SAÚDE   -             ENFERMEIRA

Inscrição: 069 Nome: ZAINE DUPIM DIAS           Classificação:   5°

GABINETE DA PREFEITA

Em 19 de Agosto de 2008.

SILDA KOCHEMBORGER

PREFEITA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

4° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N° 035/2007

CONTRATADO- ANTONIO FERNANDEZ CRUZ

OBJETO: ENGENHEIRO CIVIL

VALOR GLOBAL-R$ 3.000,00 (três mil reais ),

VIGÊNCIA – 01/08/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

4° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°072/2007

CONTRATADO- MARIO YUNES PORTIOLLI

OBJETO: MÉDICO

VALOR GLOBAL-R$ 15.000,00 ( quinze mil reais ),

VIGÊNCIA – 01/08/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

4° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°097/2007

CONTRATADO- LIDIA PITALUGA PEREIRA

OBJETO: NUTRICIONISTA

VALOR GLOBAL-R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais ),

VIGÊNCIA – 01/08/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

4° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N° 089/2007

CONTRATADO- IVONE UBELINA DA SILVA

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VALOR GLOBAL-R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais ),

VIGÊNCIA – 01/08/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

4° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N° 103/2007

CONTRATADO- MARIA DOS ANJOS SILVA

OBJETO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

VALOR GLOBAL-R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais ),

VIGÊNCIA – 01/08/2008 à 31/12/2008

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

 DECRETO Nº 233/2008                DE: 11 DE AGOSTO  DE 2008.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO
NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANABRAVA DO NORTE – MT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, Estado de Mato
Grosso, Srº Genebaldo Jose Barros, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse
público e a necessidade da Administração;

DECRETA:

Art. 1°. Fica convocado os candidatos aprovados no Concurso
Publico 001/2006, conforme o Anexo I deste Decreto, para tomar Posse
Individual, no dia 25 de Agosto de 2008 em horário de funcionamento da
Prefeitura.

Art.2º. Os candidatos a serem nomeados e empossados, deverá
atender os seguintes procedimentos:

I – Para tomar posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar a
documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37,
I da CF/88);
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b) Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de

ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do
sexo masculino;

c) Escolaridade, através de certificado ou diploma conforme exigência
do cargo no qual concorre;

d) Registro no Conselho da respectiva categoria, quando de tratar de
profissão regulamentada. Incluindo o comprovante de quitação da
anuidade;

e) Idoneidade civil e criminal através de certidões negativas expedidas
pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde reside;

f ) Não haver infringido as leis constantes deste Edital;
g) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;
h) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego

ou função publica;
i) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo,

comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do
Município;

j) Apresentar CNH (para motorista) na categoria exigida no edital do
concurso;

 Art. 3º - Os candidato convocados, deverão por ocasião da
nomeação e de posse, apresentar a declaração de bens e valores que
constituem seu patrimônio, juntamente com a documentação exigida.

Art. 4º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime
Estatutário;

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no
referido Edital.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Genebaldo Jose Barros
Prefeito Municipal

REGISTRE –SE
PUBLIQUE – SE
CUMPRE – SE

ANEXO I DO DECRETO Nº: 233/08

Cargo : Agente de Saúde

Eliane Félix do Carmo Souza

Cargo: Motorista de Veículos Leves

Cimar Alves Pereira

Prefeitura Municipal de Canarana
DECRETO Nº 1904/2008.

De 01 de agosto de 2008.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto nos artigos
15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 11 da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá providências correlatas;

WALTER LOPES FARIA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei orgânica Municipal, Sessão III Art. 87.

DECRETA:

Art. 1º - O Sistema de Registro de Preços, visando à aquisição de
bens e de serviços, para os órgãos e entidades da Administração direta e
autárquica deste município, obedecerá às normas fixadas neste decreto.

Art. 2º - Para os efeitos deste decreto são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição
de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigacional em
que são averbados os órgãos participantes, os preços, os fornecedores
de bens ou prestadores de serviços e as quantidades e condições a
serem observadas nas futuras contratações;

Art. 3º - Para os efeitos deste decreto, são adotados os seguintes
procedimentos:

I - Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e
total de consumo, bem como promover as devidas adequações com vistas
à definição das especificações técnicas ou dos projetos básicos para
atender aos requisitos de padronização;

II - Realizar ampla pesquisa de mercado visando aferir os preços
efetivamente praticados antes da realização do certame e após,
trimestralmente, para aferir a compatibilidade dos preços registrados com
os efetivamente praticados;

III - Realizar o procedimento licitatório pertinente;

IV - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços
registrados e à aplicação de penalidades, observado o disposto nos artigos
13 e 16 deste decreto;

V - Publicar trimestralmente, no Diário Oficial do Estado, e divulgar
por meios eletrônicos, os preços registrados para utilização dos órgãos
participantes;

VI - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observadas
as disposições do artigo 16 deste decreto.

Art. 4º - As licitações para o SRP serão realizadas nas modalidades
Pregão e Concorrência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
respectivamente, adotando-se o tipo menor preço.

Parágrafo Único - O SRP será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

Art. 5º - O edital de licitação para o SRP, observará, no que couber,
as disposições do artigo 40 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e do artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e sua regulamentação, e indicará:

I - A estimativa de quantidades a serem contratadas no prazo de
validade do registro;

II - O prazo de validade do registro de preços, observado o disposto
no artigo 13 deste decreto;

III - Os órgãos participantes do respectivo SRP;

IV - Os locais e prazos de entrega e de execução do objeto.

Parágrafo Único - Quando o edital previr o fornecimento de bens ou
a prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de
apresentação de proposta de preço diferenciada por região.

Art. 6º - O objeto da licitação poderá ser subdivido em lotes, quando
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, sem perda da economia de escala, observados a
quantidade mínima, o prazo, e o local de entrega, fixados no edital.
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Parágrafo Único - No silêncio do edital não será admitida cotação de
quantidades inferiores às demandadas na licitação.

Art. 7º - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos
fornecedores de bens ou prestadores de serviços quantos concordarem,
respeitadas as quantidades oferecidas em cada proposta.

Parágrafo Único - Para efeito de registro, a classificação obedecerá
à ordem crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas,
decidindo-se eventual empate nos moldes estabelecidos na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 8º - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador
elaborará a ata de registro de preços, na qual serão registrados os preços
e os fornecedores de bens ou prestadores de serviços, com observância
da ordem de classificação, as quantidades e as condições a serem
observadas nas futuras contratações e os órgãos participantes.

§ 1º - O primeiro colocado e os licitantes que concordarem em executar
o objeto da licitação pelo preço do primeiro colocado serão convocados
para assinar a ata de registro de preços.

§ 2º - O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-
lo no prazo fixado, dela será excluído.

§ 3º - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a
imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão
de que trata o parágrafo anterior.

Art. 9º - O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12
(doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Parágrafo Único - As contratações decorrentes do SRP, terão sua
vigência estabelecida, conforme as disposições contidas nos editais e
respectivos instrumentos de contrato, observado o disposto no artigo 57
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10º - Os fornecedores de bens ou prestadores de serviços
incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

Art. 11º - A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de contratação
em igualdade de condições.

Art. 12º - A contratação, com os fornecedores de bens ou prestadores
de serviços registrados, após, a indicação pelo Órgão Gerenciador, será
formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de instrumento
contratual, nos moldes previstos no edital.

Parágrafo Único - O instrumento de contrato observará, no que
couber, o disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 13º - Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

I - Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à
negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

II - Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do
compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a
negociação, respeitados os contratos firmados;

III- Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Único - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão
Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objeto do preço negociado.

Art. 14º - O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu
registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993;

V - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos
termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo Único - O cancelamento do registro, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.

Art. 15º - O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá
solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito, ou de força maior, devidamente comprovado.

Art. 16º - Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes,
as penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.

Parágrafo Único - Os procedimentos para aplicação das demais
penalidades não indicadas no parágrafo anterior serão conduzidos no
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por
autoridade competente do mesmo órgão.

Art. 17º - O SRP poderá ser realizado com a utilização de recursos
de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.

Art. 18º - O disposto neste decreto aplica-se, também, às fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, às empresas em cujo capital A
Prefeitura tenha participação majoritária, bem como às demais entidades
por ele direta ou indiretamente controladas.

Art. 19º - O Comitê de Qualidade de Gestão Pública da Prefeitura
será criada por Decreto específico, e terá incumbência de editar normas
complementares a execução deste decreto.

Art. 20º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso
em 01 de agosto de 2008.

Walter Lopes Faria
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1904/2008.
De 01 de agosto de 2008.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto nos artigos
15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 11 da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá providências correlatas;

WALTER LOPES FARIA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei orgânica Municipal, Sessão III Art. 87.

DECRETA:

Art. 1º - O Sistema de Registro de Preços, visando à aquisição de
bens e de serviços, para os órgãos e entidades da Administração direta
e autárquica deste município, obedecerá às normas fixadas neste decreto.

Art. 2º - Para os efeitos deste decreto são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimentos
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição
de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços: documento de caráter obrigacional em
que são averbados os órgãos participantes, os preços, os fornecedores
de bens ou prestadores de serviços e as quantidades e condições a
serem observadas nas futuras contratações;

Art. 3º - Para os efeitos deste decreto, são adotados os seguintes
procedimentos:

I - Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e
total de consumo, bem como promover as devidas adequações com vistas
à definição das especificações técnicas ou dos projetos básicos para
atender aos requisitos de padronização;

II - Realizar ampla pesquisa de mercado visando aferir os preços
efetivamente praticados antes da realização do certame e após,
trimestralmente, para aferir a compatibilidade dos preços registrados com
os efetivamente praticados;

III - Realizar o procedimento licitatório pertinente;

IV - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços
registrados e à aplicação de penalidades, observado o disposto nos artigos
13 e 16 deste decreto;

V - Publicar trimestralmente, no Diário Oficial do Estado, e divulgar
por meios eletrônicos, os preços registrados para utilização dos órgãos
participantes;

VI - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observadas
as disposições do artigo 16 deste decreto.

Art. 4º - As licitações para o SRP serão realizadas nas modalidades
Pregão e Concorrência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de

julho de 2002 e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
respectivamente, adotando-se o tipo menor preço.

Parágrafo Único - O SRP será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

Art. 5º - O edital de licitação para o SRP, observará, no que couber,
as disposições do artigo 40 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e do artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e sua regulamentação, e indicará:

I - A estimativa de quantidades a serem contratadas no prazo de
validade do registro;

II - O prazo de validade do registro de preços, observado o disposto
no artigo 13 deste decreto;

III - Os órgãos participantes do respectivo SRP;

IV - Os locais e prazos de entrega e de execução do objeto.

Parágrafo Único - Quando o edital previr o fornecimento de bens
ou a prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência
de apresentação de proposta de preço diferenciada por região.

Art. 6º - O objeto da licitação poderá ser subdivido em lotes, quando
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, sem perda da economia de escala, observados a
quantidade mínima, o prazo, e o local de entrega, fixados no edital.

Parágrafo Único - No silêncio do edital não será admitida cotação
de quantidades inferiores às demandadas na licitação.

Art. 7º - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos
fornecedores de bens ou prestadores de serviços quantos concordarem,
respeitadas as quantidades oferecidas em cada proposta.

Parágrafo Único - Para efeito de registro, a classificação obedecerá
à ordem crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas,
decidindo-se eventual empate nos moldes estabelecidos na Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 8º - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador
elaborará a ata de registro de preços, na qual serão registrados os
preços e os fornecedores de bens ou prestadores de serviços, com
observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições
a serem observadas nas futuras contratações e os órgãos participantes.

§ 1º - O primeiro colocado e os licitantes que concordarem em executar
o objeto da licitação pelo preço do primeiro colocado serão convocados
para assinar a ata de registro de preços.

§ 2º - O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-
lo no prazo fixado, dela será excluído.

§ 3º - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará
a imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a
exclusão de que trata o parágrafo anterior.

Art. 9º - O prazo máximo de validade do registro de preços será de
12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva
Ata.
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Parágrafo Único - As contratações decorrentes do SRP, terão sua
vigência estabelecida, conforme as disposições contidas nos editais e
respectivos instrumentos de contrato, observado o disposto no artigo 57
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10º - Os fornecedores de bens ou prestadores de serviços
incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

Art. 11º - A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de
contratação em igualdade de condições.

Art. 12º - A contratação, com os fornecedores de bens ou prestadores
de serviços registrados, após, a indicação pelo Órgão Gerenciador, será
formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de instrumento
contratual, nos moldes previstos no edital.

Parágrafo Único - O instrumento de contrato observará, no que
couber, o disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 13º - Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado
no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

I - Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à
negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

II - Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do
compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a
negociação, respeitados os contratos firmados;

III- Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Único - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão
Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objeto do preço negociado.

Art. 14º - O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu
registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993;

V - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos
do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo Único - O cancelamento do registro, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.

Prefeitura Municipal de Carlinda

EXTRATO PUBLICAÇÃO PRIMEIRO

 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CONTRATADO: PETROTELIS – COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA

OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preços

do item 01 do Edital – óleo diesel comum, em virtude do realinhamento de

preços concedidos pelo Governo Federal, que estipulou novos valores

dos preços médios ponderados a consumidor final, no percentual de 7%

(sete por cento) cujo valor contratual passará de R$ 2,25 (dois reais e

vinte cinco centavos) por litro de óleo diesel, para R$ 2,40 (dois reais e

quarenta centavos).

PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 019/2007.

BASE LEGAL: artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 Carlinda/MT, em 14 de agosto de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

Publique-se

EXTRATO PUBLICAÇÃO PRIMEIRO

 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2008

Art. 15º - O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá
solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito, ou de força maior, devidamente comprovado.

Art. 16º - Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes,
as penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.

Parágrafo Único - Os procedimentos para aplicação das demais
penalidades não indicadas no parágrafo anterior serão conduzidos no
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por
autoridade competente do mesmo órgão.

Art. 17º - O SRP poderá ser realizado com a utilização de recursos
de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.

Art. 18º - O disposto neste decreto aplica-se, também, às fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, às empresas em cujo capital A
Prefeitura tenha participação majoritária, bem como às demais entidades
por ele direta ou indiretamente controladas.

Art. 19º - O Comitê de Qualidade de Gestão Pública da Prefeitura
será criada por Decreto específico, e terá incumbência de editar normas
complementares a execução deste decreto.

Art. 20º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso
em 01 de agosto de 2008.

Walter Lopes Faria
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Colíder
DECRETO Nº 053/2008

“ NOMEIA OS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE”

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Senhor CELSO
PAULO BANAZESKI, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei nº
1241/2000 e na deliberação do Conselho de Alimentação Escolar – CAE,
contida em sua ATA DE Reunião nº28/2008 do dia 16/07/2008.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes
do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, constituído por Representantes
do poder Executivo, do Poder Legislativo, Professores, Representantes
de Pais de Alunos e Representantes de outro Segmento da Sociedade
Local conforme relação abaixo:

Representantes do Poder Executivo:

Titular:
Viviene Cezário Gonçalves Ribeiro
CPF: 008.995.056-94
Entidade: Secretaria Municipal Gestão Pública

Suplente: Norma Aparecida de Oliveira Nobre
CPF: 580.819.251-04
Entidade: Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária  e Meio Ambiente

Representantes do Poder Legislativo:

Titular:
Ismaili de Oliveira Donassan
CPF:
Entidade: Câmara Municipal de Colíder – MT

Suplente:
Matosinho Toledo
CPF:
Entidade: Câmara Municipal de Colíder – MT

Representantes dos Servidores da Educação:

Titular:
Professora: Leila da Silva Teixeira
CPF: 840.537.711-53

Suplente:
Professora: Dorceli Aparecida Simonetto Espanhol
CPF: 650.588.601-04

Titular:
Professora: Eni Pereira Lima
CPF: 801.850.021-53

Suplente:
Professora: Maria Cristina Fávero
CPF: 429.644.741-68

Representante de Pais de Alunos:
Titular:
 Maria Lúcia de Almeida
CPF: 883.968.001-20

Suplente:
Simone dos Santos Vergílio
CPF: 819.966.401-00

Titular:
Silvania Rodrigues Salomão
CPF: 014.017.321-86

Suplente:
Andréa Francisca Santos Borghezan
CPF: 011.711.111-26

Representantes de Segmento da Sociedade Civil:

Titular:
José de Assis
CPF: 275.993.379-20
Entidade: Associação Comercial e industrial de Colíder – ACIC

Suplente:
Cláudio Barrinuevo
CPF: 013.360.969-34
Entidade: Associação Comercial e Industrial de Colíder - ACIC

 Artigo 2º - Ficam nomeados os seguintes Conselheiros nos cargos,
de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.

Presidente
José de Assis

Vice-Presidente
Profª Leila da Silva Teixeira

Artigo 3º - O mandado dos Conselheiros do Conselho Municipal de
Merenda Escolar – CAE será de 02 (dois) anos, podendo ser renovado.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

P.R. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
em 07 de agosto de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
      PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CONTRATADO: NORTÃO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preços

do CLAUSULA SEGUNDA do contrato nº 010/2008 – km rodado de

transporte escolar, em virtude do realinhamento de preços do combustível

(óleo diesel comum) concedidos pelo Governo Federal, que estipulou

novos valores dos preços médios ponderados a consumidor final, no

percentual de 6% (seis por cento) cujo valor contratual passará de R$

2,37 (dois reais e trinta e sete centavos) por km rodado de transporte

escolar, para R$ 2,51 (dois reais e cinqüenta e um centavos).

PROCESSO LICITATÓRIO: Concorrência Pública nº 001/2007.

BASE LEGAL: artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 Carlinda/MT, em 14 de agosto de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Dom Aquino
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º041/2008

DATA: 01 DE JULHO DE 2008.

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

330.134,00 (trezentos e trinta mil e cento e trinta e quatro reais), e dá

outras providências.

   MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,

Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo

com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 330.134,00 (trezentos e trinta mil e cento e

trinta e quatro reais), para atender as seguintes dotações:

02-CHEFIA DO EXECUTIVO

02.001.0.0-GABINETE DO PREFEITO

02.001.0.0.04.122.0002.2002-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO GABINETE

DO PREFEITO 3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$

2.000,00(dois mil reais)

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 650,00(seiscentos

e cinqüenta reais)

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS 03.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.500,00(um mil e

quinhentos reais)

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 2.000,00(dois mil

reais)

03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.36.00.00-999 -Outros S.Terc.-P.Física R$ 5.500,00(cinco mil e

quinhentos reais)

4.4.90.52.00.00-999-Equipamentos e Material Permanente R $

2.500,00(dois mil e quinhentos reais)

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE

MUNICIPAL

3.1.90.09.00.00-101-Salário Família R$ 500,00(quinhentos reais)

3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.000,00(dois mil reais)

04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 700,00(setecentos

reais)

3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 2.500,00(dois mil e

quinhentos reais)

3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 7.800,00(sete mil e

oitocentos reais)

4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 5.528,48(cinco mil,

quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos)

04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.00-101- Material de Consumo R$ 5.516,00(cinco mil e

quinhentos e dezesseis reais)

3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.000,00(um mil reais)

3.3.90.39.00.00-101 -Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 10.035,00(dez mil e

trinta e cinco reais)

04.001.0.0.12.361.0004.2012-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO SALARIO

EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00-102-Material de Consumo R$ 6.000,00(seis mil reais)

3.3.90.39.00.00-102-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 4.000,00(quatro mil

reais)

04.001.0.0.12.364.0005.2017-APOIO AOS EDUCANDOS CURSOS

SUPERIOR

3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 11.000,00(onze mil

reais)

04.002.0.0-FUNDEB

04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEF 40%

3.3.90.36.00.00-104-Outros S.Terc.-P.Física R$ 6.000,00(seis mil reais)

04.003.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

04.003.0.0.27.812.0008.1010-CONSTRUÇÃO E MELHORIA CAMPOS

FUTEBOL, MINI ESTADIOS E PRAÇAS ESPORTIVAS.

4.4.90.51.00.00-102-Obras e Instalações R$ 1.876,38(um

mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos)

04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS

3.3.90.14.00.00-999-Diárias-Civil R$ 1.000,00(um mil reais)

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 4.000,00(quatro mil reais)

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.000,00(dois mil reais)

4.4.90.52.00.00-999-Equipamentos e Material Permanente R $

7.500,00(sete mil e quinhentos reais)

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

05.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA

SOCIAL 05.001.0.0.08.122.0002.2025-MANUTENÇÃO E

ENCARGOS DA SMTAS

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 3.000,00(três mil reais)

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 3.500,00(três mil e

quinhentos reais)

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 7.200,00(sete mil

e duzentos reais)

05.002.0.0-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.002.0.0.08.243.0010.2032-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APOIO

FAMILIA - ASSEF e PETI

3.3.90.36.99.00-301-Outros Serviços de Pessoa Física R$ 3.000,00(três

mil reais)

05.002.0.0.08.244.0009.2029-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO

PARTILHADO DE INVESTIMENTO SOCIAL - FUPIS

4.4.90.52.00.00-301-Equipamentos e Material Permanente

R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais)

05.002.0.0.08.306.0009.2028-MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM

COMUNIDADE CARENTE

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 2.600,00(dois mil e

seiscentos reais)

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

06.001.0.0.10.122.0002.2036-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS
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3.3.90.30.00.00-201 -Material de Consumo R$ 1.500,00(um mil e

quinhentos reais)

4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 10.600,00(dez mil

e seiscentos reais)

06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2037-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

AMBULANCIAS 3.3.90.30.00.00-201-Material de Consumo R$

4.000,00(quatro mil reais)

06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS

POSTOS DE SAÚDE - PAB

3.3.90.30.36.00-202-Material Hospitalar R$ 1.000,00(um mil reais)

06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA

DE SAUDE BUCAL 3.3.90.30.00.00-202-Material de Consumo R$

3.500,00(três mil e quinhentos reais)

3.3.90.39.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 11.000,00(onze mil

reais)

06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE

FAMILIAR - PSF/PACS 3.1.90.04.00.00-201-Contratação por Tempo

Determin R$ 428,14(quatrocentos e vinte e oito reais e quatorze centavos)

3.3.90.36.00.00-201-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.000,00(um mil reais)

3.3.90.39.99.00-201-Outros Serv. Terc.Pessoa Jurídica

R$ 24.100,00(vinte e quatro mil e cem reais)

06.002.0.0.10.302.0014.2045-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FAE

3.3.90.39.00.00-202-Outros Serviços de Terceiros -

R$ 13.600,00(treze mil e seiscentos reais)

06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE

VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS

3.3.90.36.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.300,00(um mil e

trezentos reais)

3.3.90.39.00.00-202-OutrosS.Terc.-P.Jurídica R$ 800 ,00(o i tocen tos

reais)

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

07.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.0.0.04.122.0002.2048-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEMINFRA

3.1.90.04.00.00-999-Contratação por Tempo Determin R$ 6.000,00(seis

mil reais)

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.000,00(um mil reais)

07.001.0.0.15.451.0016.1020-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS

E AVENIDAS

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 13.000,00(treze mil

reais)

07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS

ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 7.000,00(sete mil

reais)

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 57.500,00(cinqüenta e

sete mil e quinhentos reais)

07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO

SINFRA

3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 7.700,00(sete mil e

setecentos reais)

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 35.100,00(trinta e

cinco mil e cem reais)

07.002.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

07.002.0.0.17.512.0018.2050-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA

E ESGOTO

3.3.90.39.00.00-999-Outros.Terc.-P.Jurídica R$ 14.300,00(quatorze

mil e trezentos reais)

07.003.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

07.003.0.0.15.452.0019.2051-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO

CEMITÉRIO MUNICIPAL

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 500,00(quinhentos

reais)

07.003.0.0.15.452.0019.2052-MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.000,00(um mil reais)

T O T A L R$ 330.134,00

Artigo 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,

parágrafo1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente

anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

02-CHEFIA DO EXECUTIVO

02.001-GABINETE DO PREFEITO

02.001.0.0.04.122.0002.2002-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO

GABINETE DO PREFEITO 3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-

P.FísicaR$ 2.000,00(dois mil reais)

02.004-CONTROLADORIA MUNICIPAL

02.004.0.0.04.124.0002.2070-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONTROLE

INTERNO

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes

R$ 650,00(seiscentos e cinqüenta reais)

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS 3.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.1.90.34.00.00-999 -Outras Desp.de Pessoal decorre

R$ 8.000,00(oito mil reais)

03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.500,00(dois mil e

quinhentos reais)

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.1.90.34.00.00-101-Outras Desp.de Pessoal decorre

R$ 9.228,48(nove mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta e oito

centavos)

04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.34.00.00-101 Outras Desp.de Pessoal decorre

R$ 33.211,38(trinta e três mil, duzentos e onze reais e trinta e oito

centavos)

04.001.0.0.12.361.0004.2012-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO SALARIO

EDUCAÇÃO

4.4.90.39.00.00-102-Outros Serv.Terc. P. Jurídica R$ 6.000,00(seis

mil reais)

04.001.0.0.12.361.0004.2014-MANUTENÇÃO E ACERVO DA BIBLIOTECA

MUNICIPAL 3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo

R$ 500,00(quinhentos reais)
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04.001.0.0.12.365.0006.2018-MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

3.1.90.09.00.00-101-Salário Família R$ 500,00(quinhentos reais)

3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 516,00(quinhentos e

dezesseis reais)

4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes

R$ 19.500,00(dezenove mil e quinhentos reais)

04.001.0.0.12.367.0004.2020-MANUTENÇÃO COM ALUNOS DE

EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo

R$ 2.000,00(dois mil reais)

3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.FísicaR$ 2.000,00(dois mil reais)

04.002-FUNDEB

04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO

FUNDAMENTAL - FUNDEF 40%

3.3.90.30.00.00-104-Material de Consumo R$ 2.000,00(dois mil reais)

04.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS

3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorreR$ 3.500,00(três

mil e quinhentos reais)

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

05.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA

SOCIAL

05.001.0.0.08.122.0002.2025-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMTAS

3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorreR$ 6.000,00(seis

mil reais)

05.002-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.002.0.0.08.243.0009.2072-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

AGENTE JOVEM 3.3.90.32.00.00-301-Material de Distribuição Gratu

R$ 3.000,00(três mil reais)

05.002.0.0.08.244.0009.2060-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PAIF

3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 2.200,00(dois mil e duzentos

reais)

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 9.000,00(nove mil

reais)

05.002.0.0.16.482.0011.1011-CONSTRUÇÃO DE MORADIA PARA BAIXA

RENDA 4.4.90.51.00.00-999 -Obras e Instalações

R$ 900,00(novecentos reais)

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS

POSTOS DE SAÚDE-PAB

3.3.90.14.00.00-201-Diárias-Civil R$ 800,00(oitocentos reais)

06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA DE

SAUDE BUCAL 3.1.90.04.00.00-202-Contratações por Tempo Determin

R$ 1.000,00(um mil reais)

06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE

FAMILIAR - PSF/PACS 3.1.90.04.00.00-202-Contratações por Tempo

Determin R$ 428,14(quatrocentos e vinte e oito reais e quatorze

centavos)

3.1.90.34.00.00-201-Outras Desp.de Pessoal decorre

R$ 29.000,00(vinte e nove mil reais)

3.3.90.14.00.00-201-Diárias-Civil R$ 12.600,00(doze mil e

seiscentos reais)

4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 9.300,00(nove

mil e trezentos reais)

06.002.0.0.10.301.0013.1015-CONSTRUÇÃO E INSTALAÇAO DA

MATERNIDADE INTEGRADA P ATENDIMENTO

4.4.90.51.00.00-201-Obras e Instalações R$ 10.600,00(dez mil e

seiscentos reais)

06.002.0.0.10.301.0013.2044-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE DA

MULHER 3.3.90.36.00.00-201 -Outros S.Terc.-P.Fisica

R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais)

06.002.0.0.10.302.0014.2045-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FAE

3.3.90.36.00.00-202-Outros Serviços de Terceiros -R$ 5.000,00(cinco

mil reais)

06.002.0.0.10.302.0014.2056-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE

ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL

4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 2.300,00(dois

mil e trezentos reais)

06.002.0.0.10.302.0014.2057-DIAGNÓSTICO E SAÚDE

3.3.90.30.36.00-201-Material HospitalarR$ 1.000,00(um mil reais)

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

07.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.0.0.04.122.0002.2048-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA

SEMINFRA

3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 6.000,00(seis

mil reais)

07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS

ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00.00-301-Material de Consumo R$ 6.000,00(seis mil

reais)

07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO

SINFRA

3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorre

R$ 88.600,00(oitenta e oito mil e seiscentos reais)

3.3.90.14.00.00-999-Diárias-Civil R$ 3.500,00(três mil e quinhentos

reais)

07.002-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

07.002.0.0.17.512.0018.2050-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA

E ESGOTO

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 6.000,00(seis mil

reais)

07.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

07.003.0.0.15.452.0019.2052-MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorreR$ 7.000,00(sete

mil reais)

07.005-DEPARTAMENTO MUNICIPAL INDUSTRIA , COMERCIO E TURISMO

07.005.0.0.23.691.0022.1032-CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PARQUE

DE EXPOSIÇÕES E FEIRA

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes

R$ 26.000,00(vinte e seis mil reais)

T O T A L R$ 330.134,00

Artigo 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
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PORTARIA MUNICIPAL Nº.038/2008.

DATA: 19 de Agosto de 2008.

SÚMULA: ALTERA A PORTARIA 070/2007 SOBRE A  COMPOSIÇAO

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E dá outras

providências.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe

confere Artigo 3º da Lei Municipal Nº269/2008.

RESOLVE

Artigo 1º. Fica alterado o inciso I e II do artigo 1º, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL”

- Representante da Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças;

Titular: LOURIDES APARECIDA AMORIM

Suplente: JANETE MARIA ARGENTON

- Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;

Titular: EVA ANETE NOGUEIRA DOMINGOS

Suplente: LAIRCE APARECIDA DE AMORIM SALES

- Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: IRENE FERNANDES NOGUEIRA

Suplente: JANDIRA BRUM RIBOLDI

- Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto;

Titular: DULCILENE TSCHINKEL

Suplente: NOEMIA ALENCAR DE OLIVEIRA

“II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, DENTRE

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÕES DE

USUÁRIOS, DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E DOS TRABALHADORES DO SETOR.”

- Representante da Pastoral da Criança

Titular: TEREZINHA DE FREITAS NORONHA WICKERT

Suplente: EDNA VIEIRA

- Representante das Igrejas sediadas no Municipio

Titular: EDNA MENDES DA SILVEIRA

Suplente: NEIDE APARECIDA DA SILVA

- Representante do Clube da Terceira Idade

Titular: ANGELICA GARLINI

Suplente: TEOLIDES MALOSSÉ SANDRIM

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Feliz Natal.

Titular: MARIA LUCIA ROSA

Suplente: JEMINA CAMARGO DE SOUZA

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

 ESTADO DE MATO GROSSO

 Em, 19 de agosto de 2008.

Prefeito Municipal

MANUEL MESSIAS SALES

Registre-se, Publique-se,

Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 156/2008

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NA FUNÇÃO DE

ANESTESIOLOGISTA

DATA:  11/08/2008

CONTRATADO: PAULO CESAR PEREIRA FREITAS

VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00

CONTRATO Nº 161/2008

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE SEPULTAMENTO

INCLUINDO O CAIXÃO E SERVIÇOS  DE TRANSLADO

DATA:  18/08/2008

CONTRATADA: R GOMES DA COSTA E CIA LTDA

VALOR GLOBAL: 3.999,36

Guarantã do Norte/MT, 19 de AGOSTO de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
EXTRATO  DE CONTRATOS DE PESSOAL

MÊS:  JULHO

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 069/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): JOSÉ DOMINGOS MESSIAS, brasileiro, casado,
portador  do RG nº 729.101-SSP/PR, CPF- Nº 142.643.319-00

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 01 de JUlHO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE

CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA

CHEFE DE GABINETE
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OBJETO:  contratação de serviço de Vigia, para Secretaria Municipal de
Educação.
VALOR GLOBAL -R$- 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais  ).
 VIGENCIA: 02 de julho de  2008 encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de
2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 070/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): CINEIDE DALABRIDA, brasileira, casada, portadora
do CPF nº. 005.925.890-70, RG – 308.959.5684 – SSP/SP
OBJETO: serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,  para a Secretaria
Municipal de Educação.
VALOR GLOBAL: R$ 2.771,38(dois mil setecentos e setenta e um reais e
trinta e oito centavos). VIGENCIA: 02 de julho  de 2008  e encerrar-se-á
no dia 12  de dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº : 071/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  LUCIANI PIRAN DENARDI, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 774.793.511-00, RG – 1.042.517-9-SSP/MT
OBJETO: contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
para a Secretaria Municipal de Educação
VALOR: R$- R$ 2.720,05(dois mil setecentos e vinte reais e cinco  centavos)
 VIGENCIA: 04  de julho  de 2008  e encerrar-se-á no dia 12  de dezembro
de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº:072/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A) :   Srª.  FABIANA APARECIDA UEMURA brasileira,
solteira, portadora do CPF nº. 326.944.728-00 RG – 27.724.225.3-
SSP/SP
OBJETO: serviço de Professor Licenciatura,  para a Secretaria Municipal
de Educação
VALOR : R$ 5.132,15(cinco mil e cento e trinta e dois reais e  quinze
centavos).
 VIGENCIA: 04 de julho  de 2008  e encerrar-se-á no dia 12  de dezembro
de 2008.
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, CNPJ

nº 03.238.912/0001/94, torna público que requereu junto a SEMA/MT a

LP, LI e LO para atividade turística como o Parque de Exposição Municipal

localizado no Município de Nova Canaã do Norte/MT. Não EIA e RIMA

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
DECRETO Nº  107 DE 01 DE JULHO DE 2008.

 ”Dispõe sobre exoneração à pedido de servidor em estágio
probatório aprovado no Concurso Público Municipal, sob o
Edital nº 001/2007 da Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT”.

  
O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei.

D E C R E T A :

Art. 1° Fica exonerado, à pedido, o servidor em Estágio Probatório
Senhor WIRES OTHON DE SOUZA, do cargo de ODONTÓLOGO, Nível “I”
Classe “A”,  aprovado no Concurso Público Municipal sob o Edital nº 001/
2007 da Prefeitura Municipal de Novo Mundo – MT e nomeado através do
Decreto nº  56 de 03 de Setembro de 2007.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois
mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 108 DE 23  DE JULHO DE 2008.

 

“Dispõe sobre a revogação de nomeação de candidato

aprovado no Concurso Público 001/2007, da Prefeitura Municipal

de Novo Mundo/MT”.

 

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais.

Considerando que no chamamento da candidata convocada a se

apresentar para tomar posse no Concurso Público Municipal, ocorreu um

equívoco.

DECRETA:

Art. 1° Fica revogada a nomeação da Candidata aprovada no Concurso

Público 001/2007 da Prefeitura Municipal de Novo Mundo/MT, Érica de

Ferreira de Oliveira, para o cargo de Agente Municipal de Saneamento,

feita através do Decreto nº 106/2008, de 1º de Julho de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para 1º de Julho de 2008.   

Gabinete do Prefeito, aos vinte e três dias do mês de Julho do ano

de dois mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Nelson Baumgratz

Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 354  DE 04 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre Nomeação de Servidor em Cargo em comissão e, dá

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art.1º Nomear o Sr. ADALBERTO DA SILVA BARBOSA, inscrito no

CPF n.º 142.304.611-00 e portador da Cédula de identidade n.º 034 958

SSP/MT, para exercer o cargo de COORDENADOR DE TRATAMENTO DE

ÁGUA, símbolo CC-VII, de provimento em comissão, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, e criado através da Lei Complementar n.º 010/07.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de julho do ano de

dois mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,

Jornal Oficial dos Municípios
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PORTARIA Nº. 355 DE 04 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre afastamento de servidor para disputar as Eleições

de 2008 e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando as Eleições de 2008, para os cargos de Prefeito,

Vice-Prefeito e Vereador,

R E S O L V E :

Art.1º Afastar o servidor Rubens Ferreira Lopes, do Cargo de

Operador de Máquinas Pesadas, lotado na Secretaria de Transportes e

Obras Públicas para disputar as Eleições de 2008, desde 1º de Julho de

2008.

  Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois

mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

   NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356 DE 04 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre Nomeação de Servidor em cargo em Comissão e, dá

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art.1º Nomear a Sra. ERICA FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF

nº 024.915.471.47 e portadora da Cédula de identidade nº 20326947 SSP/

MT, para o cargo de COORDENADORA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO,

símbolo CC-V, de provimento em comissão, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde, e criado através da Lei Municipal nº 010/07.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois

mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,

Jornal Oficial dos Municípios.

Prefeitura Municipal de Paranatinga
AVISO DE LICITAÇÃO

Carta Convite n° 030/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade Carta Convite n° 030/2008, cujo objeto é a aquisição de
pneus, data da Abertura: 26/08/2008 às 13:00 horas. O Edital e seus
Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de
Paranatinga, situada na Av. Brasil, n° 1900, Centro, informações pelo
fone: (66)3573-1329/1756.

Carta Convite n° 032/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade Carta Convite n° 032/2008, cujo objeto é a aquisição de
paver e guias de concreto, data da Abertura: 27/08/2008 às 13:00
horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal de Paranatinga, situada na Av. Brasil, n° 1900, Centro,
informações pelo fone: (66)3573-1329.

Fábio Ricardo da Silva Reis - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 19/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 001 de 14 de Janeiro de 2008, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
019/2008, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores
alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção da
melhor proposta pelo menor preço por item, para Aquisição de dois
veículos tipo Ônibus, usado em perfeito estado de conservação,
que será realizado ás 9:00 horas do dia 05 de Setembro de 2008, na sala
de Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo. Maiores
informações no Setor de Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário
das 7h as  13h, ou pelo fone (66) 3575-1029. O edital completo poderá ser
adquirido, mediante comprovação de pagamento na ordem de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo, 19 de Agosto de 2008.

Karina Godoy Hawerroth
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 021/2008.

Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: CASTOLDI DIESEL LTDA. Objeto:

Aumento de Quantitativos.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 048/2008.

Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: CONSTRUMANÁ CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: Aumento de Quantitativos e Prorrogação de Prazo.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 049/2008.

Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: MAIOR CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto: Aumento de Quantitativos  e Prorrogação de Prazo.

Primeiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 052/2008.

Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: CONSTRUMANÁ CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: Aumento de Quantitativos  e Prorrogação de Prazo.

Quinto Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 024/2007.

Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: J. F. CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS

LTDA. Objeto: Valor Suprimido valor.
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Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº /2008

PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EXMO Sr.
PAULO ROGÉRIO RIVA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Artigo 1º - Ceder o Senhor WILDES MATOS, servidor efetivo no
cargo de Trabalhador de Serviços Gerais, portador da Cédula de
Identidade RG nº 1166052 SSP/MA e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF nº 451.917.863-00, lotado na Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos desta Prefeitura, para completar o quadro de pessoal da Agência
de Correios de Tabaporã pelo período de 01.07.2008 a 01.07.2010,
permitindo assim o aperfeiçoamento e a implementação das atividades
que a mesmo desenvolverá neste órgão público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se

 Registre-se

 Cumpra-se

           Gabinete do Prefeito de Tabaporã-MT, em 01 de julho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 330/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR O NÍVEL da Senhora GENITA ZANON, servidora
estável no cargo de PROFESSORA DE MAGISTÉRIO, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG nº. 5725331-2 SSP/PR e, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 003.696.569-38, cadastrada no RH sob a matrícula
nº. 329, para o nível “II”, classe “A”, contidos no Artigo 32, da Lei
Municipal nº. 518/2005, conforme requerimento com o protocolo nº 5852.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 15 de agosto de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 331/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º - ELEVAR O NÍVEL da Senhora JANETE RODRIGUES VIEIRA

DE CARVALHO, servidora estável no cargo de PROFESSORA DE
MAGISTÉRIO, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 5.649.174-0 SSP/PR e,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 015.958.479-52,
cadastrada no RH sob a matrícula nº. 319, para o nível “II”, classe
“A”, contidos no Artigo 32, da Lei Municipal nº. 518/2005, conforme
requerimento com o protocolo nº 5853.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 15 de agosto de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º. 13/2008

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento

aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que

conforme, a Licitação na modalidade de Tomada de Preço n.º 13/2008,

cujo objeto:  Prestação de serviços de 1.200 horas de Máquina Moto

Niveladora que será utilizada na manutenção das estradas vicinais do

município, sagrou-se vencedora do certame a empresa G.G DO PRADO.

  Terra Nova do Norte - MT, 18 de junho de 2008.

Clayton Regis Carniel

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N° 39/2008.

Referente à AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA,

MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, PAINEL E IMPRESSORA DE SENHAS, PARA

ATENDER A SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICÍPIO. A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do

seu Pregoeiro, torna público aos interessados que, no Pregão Presencial

supra citado, cujo certame se deu às 14:00 horas do dia 05/08/08,

sagraram-se vencedoras as empresas: FERMÁQUINAS DIST DE MAQ.

E FERRAMENTAS LTDA - ME vencedora do lote 01 no valor de R$

2.400,00, GUERREIRO FILHO & CHAVES LTDA - ME (OFFICE INFOR.)

vencedora do lote 02 no valor de R$ 17.900,00, SISTEMATH

INDÚSTRIA DE PAINÉIS ELETRÔNICOS LTDA EPP, vencedora do lote

03 no valor de R$ 3.500,00 e DISMEQ COMERCIAL IMP. DE MAQ. P/

ESCR. LTDA, vencedora dos lotes: 04 no valor de R$ 4.000,00, lote

05 no valor R$ 3.112,48 e lote 06 no valor de R$ 2.898,36, Os Lotes

07 e 08 foram declarados DESERTOS. Várzea Grande – MT, 18 de

Agosto 2008. Luciano Raci de Lima – Pregoeiro - Rachid Herbert P.

Mamed - Secretário de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2008

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,

com critério de julgamento de menor preço por item, tendo como

objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL NATURAL, SENDO GALÃO DE 20

LITROS E COPO DE 200 ML E GALÃO DE 20 LITROS VAZIO PARA

ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PMVG, com

realização prevista para o dia 28 de Agosto de 2008, às 14h00min

(horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos

interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande -

Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às

17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e

no site: www.varzeagrande.mt.gov.br . Várzea Grande-MT, 18 de Agosto

de 2008. Luciano Raci de Lima  - Pregoeiro - Rachid Herbert Pereira

Mamed - Secretário Municipal de Fazenda
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EXTRATO DO CONTRATO N°.106/2008

Partes Interessadas: Município de Várzea Grande e o CONSÓRCIO

MATOGROSSENSE – TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA.; GEMINI

PROJETOS E INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. e CONCREMAX

CONCRETO, ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA. Fundamentação Legal:

Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Concorrência Pública nº.

002/2008. Objeto: Contratação do Consórcio de Empresas Especializadas

para execução das Obras de Ampliação do Sistema de Abastecimento de

Água (Sistema 02) no Município de Várzea Grande-MT.Valor Global: R$

27.535.514,58 (Vinte e sete milhões, quinhentos e trinta e cinco mil,

quinhentos e quatorze reais e cinqüenta e oito centavos). Dotação

Orçamentária: - 10 - S. M. de Viação Obras e Urbanismo. Classificação

Funcional Programática: - 01.15.451.40-1074. Elemento de Despesa: -

4.4.90.51.00.100 – Obras e Instalações / 4.4.90.51.00.301 – Obras e

Instalações. Vigência: 720 (Setecentos e vinte) dias. Data de Assinatura:

18.08.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Waldisney

Moreno Costa – S. M. V. O e Urbanismo / Marcelo Avalone – Três Irmãos

Engenharia Ltda. / Ingo Geraldo Gunther – Gêmini Proj. Incorp. e Constr.

Ltda / Jorge A. Pires de Miranda – Sócio Proprietário e Júlio Flávio C. de

Miranda – Diretor de Operações - Concremax e  Antônio Carlos Kersting

Roque – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

Prefeitura Municipal de Consórcios Intermunicipais
PORTARIA 010/2008

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Sra. NAIARA DA LUZ

DIEFENTHAELER, para o cargo de Auxiliar Administrativa do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles

Pires e Outras     Providências:

Silda Kochemborger, Presidente do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles Pires, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social;

RESOLVE:

Artigo Primeiro – Fica nomeada a Sra. Naiara da Luz Diefenthaeler,

portador da carteira de identidade RG: 1873834-6 SSP-MT e CPF: 025.250.491-

79, para o cargo de Auxiliar Administrativa do Consócio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles Pires.

Artigo Segundo – Esta portaria entrará em vigor na data de sua

afixação, revogando as atribuições em contrário.

Apiacás/MT, em 01 de Agosto de 2.008.

SILDA KOCHEMBORGER

PRESIDENTE

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


